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Susta os efeitos da Portaria Interministerial n° 412/GM-MD, de 27 de 
janeiro de 2020 que estabelece os quantitativos máximos de munições 
passíveis de aquisição pelos integrantes dos órgãos e instituições 
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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no 

artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos da Portaria Interministerial n° 412/GM-MD, de 27 de 

janeiro de 2020 que estabelece os quantitativos máximos de munições passíveis de aquisição 

pelos integrantes dos órgãos e instituições previstos nos incisos I a VII e X do caput art. 6º da 

Lei nº 10.826, de 2003, e pelas pessoas físicas autorizadas a adquirir ou portar arma de fogo. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Portaria Interministerial n° 412/GM-MD, de 27 de janeiro de 2020, ao 

ampliar demasiadamente os quantitativos máximos de munições passíveis de aquisição pelos 

integrantes dos órgãos de segurança pública e pelas pessoas físicas autorizadas a adquirir ou 

portar arma de fogo, afigura-se como um inadmissível retrocesso nas políticas públicas de 

controle de munições.  

A Portaria, assinada pelos Ministros da Defesa, Fernando Azevedo e Silva, e 

da Justiça e Segurança Pública, Sergio Moro, quadruplica o número de munições permitidas 

para compra por civis que têm posse ou porte de arma.  A quantidade máxima passou de 50 

para 200 por ano por ano a cada arma de fogo. Esse montante equivale a uma média de quatro 

tiros por semana por arma a cada ano, lembrando que atualmente temos mais de 350 mil 

armas registradas no país segundo dados obtidos por meio da Lei de Acesso Informação pelo 

Instituto Sou da Paz1.  

Segundo dados obtidos pelo Globo, o volume comprado de munições 

adquiridos por civis em 2019 ainda superou em 143% o quantitativo de munições que o 

Exército informou ter adquirido (13,2 milhões) no ano passado. A explosão na aquisição de 

munições por parte dos atiradores acende um alerta: o material adquirido pelo grupo não tem 

qualquer marcação de lote inscrito no cartucho e o mesmo é aplicado para os demais civis. É 

                                                      
1 Disponível em: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-48391614 [Acessado em 05/02/2020] 

https://www.bbc.com/portuguese/brasil-48391614
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com esse dado que investigadores podem rastrear a origem de projéteis encontrados em cenas 

de crime. Serve também para evitar e apurar desvios2. 

Essa ampliação também é preocupante uma vez que, destina-se a um público 

que obteve a permissão para porte ou posse alegando necessidade de defesa pessoal. De 

acordo com especialistas do Instituto Sou da Paz, tal elevação na quantidade de munição 

disponível para compra “perverte a lógica de ter arma para se defender. Se é para defesa 

pessoal, para que dar 200 tiros no ano com cada arma? E se a pessoa quer treinar, irá no 

estande de tiro e usará a arma e a munição no local”3. 

A elevação também atinge uma lista de profissionais que podem adquirir até 

600 munições (policiais penitenciários, guardas portuários, auditores da receita, entre outros), 

quantidade que anteriormente era permitida apenas para integrantes das Forças Armadas e 

policiais federais e estaduais. Vale lembrar alguns dos inúmeros casos de desvio de munições 

por militares e agentes de segurança nos últimos anos. Um capitão do Exército e a sua mulher, 

um tenente do Exército, foram acusados de se apropriarem de 1.860 cartuchos de fuzil 5,56 

mm, pertencentes ao 28.º Batalhão de Infantaria Leve (28.º BIL), sediado em Campinas (SP)4. 

Outro sargento do Exército foi preso por desviar cerca de 1,3 mil munições e admitiu que 

receberia R$ 10 mil pelas balas extraviadas5. Conforme já destacado acima, a preocupação 

com o desvio das munições adquiridas por civis é ainda maior uma vez que elas não são 

marcadas no cartucho, dificultando assim a sua identificação o que pode ampliar o número de 

munições desviadas. 

O controle mais rígido de armas e munições introduzido pelo Estatuto do 

Desarmamento teve importante impacto na redução da violência no nosso país. Após décadas 

de forte e constante crescimento das taxas de homicídios no país, o ano de 2004, logo após a 

aprovação do Estatuto do Desarmamento, foi um verdadeiro divisor de águas, pois foi o 

primeiro ano a reverter essa tendência, iniciando uma frenagem decisiva da violência no 

Brasil e representando a preservação de, pelo menos, 121 mil vidas, conforme ilustrado pelo 

                                                      
2 Disponível em: https://oglobo.globo.com/brasil/atiradores-compraram-tanta-municao-de-tiro-quanto-as-
forcas-de-seguranca-24224729 [Acessado em 05/02/2020] 
3 Disponível em: https://oglobo.globo.com/brasil/governo-quadruplica-numero-de-municoes-permitidas-civis-
que-tem-posse-porte-de-arma-24217703 [Acessado em 05/02/2020] 
4 Disponível em: https://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/justica-militar-condena-capitao-do-
exercito-e-a-mulher-tenente-por-desvio-de-quase-2-mil-municoes-de-fuzil/ [Acessado em 05/02/2020] 
5 Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2019/06/05/sargento-do-exercito-preso-
receberia-r-10-mil-por-municoes-vendidas-a-criminosos.ghtml [Acessado em 05/02/2020] 

https://oglobo.globo.com/brasil/governo-quadruplica-numero-de-municoes-permitidas-civis-que-tem-posse-porte-de-arma-24217703
https://oglobo.globo.com/brasil/governo-quadruplica-numero-de-municoes-permitidas-civis-que-tem-posse-porte-de-arma-24217703
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gráfico abaixo, registrando a primeira queda no índice de homicídios no país, após mais de 

uma década de crescimento ininterrupto6.  

Nesse sentido, o Fórum Brasileiro de Segurança Pública vê com bastante 

preocupação tais iniciativas: “A medida ignora estudos e evidências que demonstram a 

ineficiência de se armar civis para tentar coibir a violência em todos os níveis", diz a entidade. 

O Instituto Sou da Paz, também é taxativo ao afirmar que “insistir em medidas 

que facilitem a compra e circulação em vias públicas de armas e em medidas que 

sobrecarregam as instituições públicas em prol do benefício de um pequeno grupo só irá 

piorar o grave cenário da segurança pública enfrentado pela população brasileira”. 

 

Pelo exposto, o inciso V do art. 49 da Constituição Federal atribui 

importantíssima competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar os atos 

normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Ademais, os incisos X 

e XI conferem ao Congresso Nacional a competência de “fiscalizar e controlar, diretamente, 

ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração 

indireta” e de “zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes”.  

                                                      
6 Tais informações constam no relatório “Subsídios da Sociedade Civil para aperfeiçoamento da Legislação de 
Controle de Armas e Munições no Brasil – Nota Técnica”. Disponível em: 
http://www.soudapaz.org/upload/pdf/nota_t_cnica_para_ce_3722_isdp_igarap_vivario_final_1_1.pdf 
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Sala das Sessões 05 de fevereiro de 2020 

 

Marcelo Freixo 

PSOL/RJ 

 

David Miranda 

PSOL/RJ 

 

Glauber Braga  
PSOL/RJ 

 

Luiza Erundina 

PSOL/SP 

 

 

Fernanda Melchionna 

Líder do PSOL 

 

Edmilson Rodrigues 

PSOL/PA 

 

Ivan Valente 

PSOL/SP 

 

Sâmia Bomfim 

PSOL/SP 

 

Talíria Petrone 

PSOL/RJ 

 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
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igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 
permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
 

GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 412/GM-MD, DE 27 DE JANEIRO DE 2020 
 

 
Estabelece os quantitativos máximos de 
munições passíveis de aquisição pelos 
integrantes dos órgãos e instituições previstos 
nos incisos I a VII e X do caput art. 6º da Lei 
nº 10.826, de 2003, e pelas pessoas físicas 
autorizadas a adquirir ou portar arma de fogo. 
 

 
Os MINISTROS DE ESTADO DA DEFESA e o MINISTRO DE ESTADO DA 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e o art. 2º, § 2º, do Decreto nº 9.845, 
de 25 de junho de 2019, resolvem: 

 
Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes quantitativos máximos de munições a 

serem adquiridas, no período de um ano: 
I - 600 (seiscentas) unidades por arma de fogo, para os integrantes dos órgãos e 

instituições a que se referem os incisos I a VII e X do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003; e 

II - 200 (duzentas) unidades por arma de fogo, para pessoas físicas autorizadas a 
adquirir ou portar arma de fogo. 

§ 1º O disposto no inciso II fica condicionado à apresentação, pelo adquirente, do 
Certificado de Registro de Arma de Fogo (CRAF) válido, e a aquisição ficará restrita ao 
calibre correspondente à arma registrada como de sua propriedade. 

§ 2º A aquisição de munições para as armas de propriedade dos instrutores de 
armamento credenciados pela Polícia Federal para a realização dos testes de capacidade 
técnica nos termos do art. 11-A da lei nº 10826, de 2003, será disciplinada por ato da Polícia 
Federal. 

 
Art. 2º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data de sua publicação. 
 
FERNANDO AZEVEDO E SILVA 
Ministro de Estado da Defesa 
 
SÉRGIO FERNANDO MORO 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública 
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